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Ata da sessão ordinária de julgamento da 6ª Turma Recursal do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia –   22  /  07  /202  4  ,   segunda  -feira, às   14  :  0  0.  

Aos  vinte  e  dois dias do mês de  julho do ano de dois mil  e vinte  e
quatro, às quatorze horas e vinte e um minutos, a Sexta Turma Recursal,

iniciou a sessão virtual de julgamento - competência Juizados da Fazenda

Pública, por meio de videoconferência, com transmissão em tempo real, pela

internet, na plataforma Youtube, nos termos do art.9°, do Decreto Judiciário

nº  591,  de  17/09/2021,  sob a  Presidência  da  Magistrada  Ana Conceição

Barbuda Sanches Guimarães Ferreira, com a presença do(a) Magistrado(a)

Leonides Bispo dos Santos Silva e Marcon Roubert da Silva. Constaram da

pauta  50  (cinquenta)  processos  com  pedido  de  sustentação  oral.  Os

processos  de  número  8000716-54.2022.8.05.0146,  8000832-

60.2022.805.0146, 8000413-40.2022.805.0146,  8001838-05.2022.805.0146,

8007688-40.2022.805.0146,  8006024-71.2022.805.0146,  8001286-

40.2022.805.0146, 8001547-05.2022.805.0146,  8001285-55.2022.805.0146,

8000574+50.2022.805.0146,  8000721-76.2022.805.0146,  8121319-

43.2021.805.0001, 8125504-61.2020.805.0001,  8126095-23.2020.805.0001,

tiveram dispensadas as sustentações orais por se tratarem de agravo interno

para  os  quais  não  há  previsão  do  exercício,  no  Regimento  Interno  das

Turmas Recursais.  Os  demais  processos  versam sobre  o  tema repetitivo

1132, com o mesmo patrocínio  defensivo,  portanto,  com sustentação oral

única,  pelo  prazo  de  10  (dez)  minutos,  nos  termos  do  art.43,  §4º  do

Regimento Interno das Turmas Recursais, os quais foram retirados de pauta

para julgamento em sessão posterior mais próxima. 



Nada mais havendo, a sessão foi encerrada às quatorze horas e trinta e sete

minutos, da qual eu, Aline Assunção Soares Moura Costa, Assessora da 6ª

Turma Recursal, lavrei a presente ata, de ordem da Magistrada Presidente

da Turma. 

Salvador, 22 de julho de 2024. 

ALINE ASSUNÇÃO SOARES MOURA COSTA 

Assessora da 6ª Turma Recursal 


